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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 116/2023

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Coordenação-Geral de Gestão Documental e Serviços Gerais - CGDS 30/12/2024 00:00 200005
LORENA FERREIRA REIS 
CICCI

Descrição sucinta do objeto

Contratação de serviços de limpeza e conservação para atendimento das necessidades do Ministério de Justiça e
Segurança Pública

2. Justificativa de necessidade

Os serviços de limpeza e conservação atualmente prestados ao Ministério da Justiça e Segurança Pública é oriundo do Contrato nº 45/2019, 
celebrados entre a União e a empresa  , tal contrato expirar-se-á em 31/12/2024.REAL JG

A contratação dos serviços de limpeza e conservação é essencial para a preservação dos bens móveis e imóveis do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, bem como para garantir boas condições de trabalho, propiciando aos servidores, prestadores de serviço e visitantes desta 
pasta um ambiente limpo e asseado para o desenvolvimento das funções institucionais deste Órgão.

As atividades desenvolvidas no MJSP são, na sua maioria, de natureza administrativa inerentes ao funcionamento do próprio Órgão e suas 
Secretarias, além do atendimento ao público externo como usuários do restaurante, participantes de eventos e usuários dos serviços finalísticos desta 
Pasta, sem mencionar as autoridades que visitam os gabinetes em reuniões. Evidentemente, a natureza das atividades desenvolvidas impõe que 
todos os espaços deste Ministério sejam mantidos adequadamente limpos. Além da limpeza de ambientes, junte-se a necessidade imperiosa de 
recolher diariamente todo o lixo produzido por esta população.  

Enfatiza-se que o serviço que se pretende contratar tem caráter meramente acessório. Nesse sentido, de acordo com o Decreto nº 9.507/2018 e a 
Instrução Normativa nº 5/2017 da SEGES-MPDG, justifica-se a contratação indireta dos serviços em comento. 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE LIMPEZA 1,00 4.500.000,00 4.500.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

LORENA FERREIRA REIS
Coordenadora de Suprimento e Serviços Gerais

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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